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PREGÃ() EI-T,TRÔNICO \' OI8/2022
( oN'Ilt.{To \" 10t.12022

CONTR.\TO DE ,\QUISI('^o DE
\.EICULO. ORIUNDO Do PREGÂO
ELE'IÔNrCO N. 0t8t2022. Qr. r
ENTRE SI CELEI]RAI\I. t)E I,i]\,I
IADO. ,A PREFEITT]R.{
IlTUNICIP{L DE RI..\CI I T IIiLO/S[, I:
DO OI TRO, A E\IPRI,SA YPÍ:
coNtÉRCro E sERYrÇos f rREt.t.

() Irtunicípio dc Riachuelo. atrar'ós da Prcleirura )Iunicipal. conr endercço na praçr (iclúlio
Vargas. n" 72. Ccntro. l{iachuclo/SE. CEP: .19.110-000. CNpJ n. l-1.128.397/0001-85. ncsrr- aro
Icprcscnt da por scrr l)rclcito. o sr. Prlcrson Dântrs Araújo, dorarantc d!'norninl(lil
Cootrâtântc, c a entpresa Ypê Conrércio e Serviços Eircli, inscrita no (NI).1 n.,
0.1.919.42ó10001-(r6, neste ato representada por sua Representânte Legnl. o Sr. Âllcn do
Nascimcnto Souza. dolavantc dcnominada Contrâtâda, rc-uniram-sc par.a celehrar o pl.ÊsL.ntc
C ontrato. nos tcrmos das cláusulas c condiçõcs scguintes:

cL.\lislr l. \ r,Rt \t LtR.\: t)o oB.lETo Í,\rr. 5 Inciso l. da Lei no ti.66ói 9.1)

O presente C(n]tl'rro tem por objeto a Contrâtaçâo dc empresa para aquisição dc 0l (xm)
reiculo tipo van e ,utro tipo pick-up para âtender às necessida«les da secretalia Íla
IJducaçio do Ilunicipio de Riachuelo/s11, (lL'ac(rrdo conl a proposta da ('ontÍitada quc pa\s.
r lirzcr pirrte inte{lrnte dcste instruttlcnto. tle acordo corn Lei n" 8.6ó6 9-i- indeperrdentcrncntc
de.uas lrrnscliçires.

('1-Al-'SULA SfGU\DA: t)0 PRI,CO h D.{S C0\DlCôES og p.,tcell u.l t <l ( \ rl. 55.
lncirrr lll. da [-ci r'tl.6Í16,,)-1t

Prâça Getúlio Vârgas, n" 72 . Centro . Riachuelo/SF , CEp: 19.1.f0-0í|0
Fonc: (79) 3269-2038

o Valor (ilobal do conrrato é de R$ 3ló.700,00 (tre-snros e del,esseis mil e setecentos reois),
que será pago após prcstaçâo dos scn,iços exectrtados. Os preços e a descrição dos itens !,srào
rcgistrados conÍbnnc <l Anero l.

§1" A entrega do objeto deverá ocoÍrer e, no máximo 30 (trintr) diâs, contacios da ordem dc
Fomecirnento. o paeamento será efetuado após liquidaçào da despesa. por meio de crétlikr em
conlâ corrL'nte indicada pelo licitan(e vcncedor, no prazo de até -10 (rintâ) dias. nrediantc a
.prcscntaçào dc Nota Fiscal/Fatura dcvidamcnte cenificada pelo sctor rcsp.nsárcl pclo
r!'ccbimcnro da prestaÇâo do sen iço.

§2'' Para t'azer jus ao paganrento. s contratada deverá apresentar. juntamente corn o docunlent()
tlc cobrança. prova dc regularidadc ;:rara com a FâzL'nda listatiual c pro'a de rctrl:rrirhdt,
peranl!- o lnstituto )lasional do Scguro Social - INSS e pcranre o tGI S - CRt. CN I-.

§3" Ncnhum pagamonto scrá cÍetuado..r contlatada enquanto hou'er pendência tlc liquidaçào ric
obriguçiio tinanccira, cn't virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4,,NIo haverá. sr:b hipótese alguma. pâganrento antecipado. 
coJEãc,oi}-i:;l
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§5" Os pLeços serio fixos c irlcajustáveis. caso o Contlato vcnha a ser pr.or.r'oga<1o. o virlor
podcrá r,ir a scr rcajustâdo. rnediante ucordo entre âs paftes, com basc na variaçào do INPC. e
dcsde que compativel com o prcço de nrercado. na lbnna do Art. 65, §u', da Lei n'8.666,'91.

§6" No caso dc atraso de pagantcnto. selá utjlizado. parâ atualização do l.alor ntenciônado no
.oprll desta Cláusula. o Índice Nacional de Prcços ao Consurridor - ÍNPC/IBGE.

§7" Nestes preços estâo incluidos lodas as riespesas qüc, dircla rtu indiretamenlc. decorram da
cxecuçào dcstc Conlralo, inclLrsive custtrs com pc.ssoal, encargr'rs sociais. trahalhistns e
previdenciár'ios, adminislraçào. lributos. elrrolumerrtos e contribuições rle qualquer ualurcza.

§E" O pagamcnte das obrigaçõcs rclativas no prcscntc Contrato dcrc obcdcccr c cLurprir a
orrJcrr cronológica das datas das rcspecrivas exigências, â teor do quc dispõe o Ar1. 7,' §2,,.
lnciso III, da Lei n" 4.lloi 196.1, Arr. 5" e 7". §2". lnciso tll. da Lci n' 8.ó6ó,93.

CL,ÁUSTJLA TERCEIRA: DA VIGÊNC lA íArt. 55. lnciso l!'. da Lei n'8.ó6ó193)

O lrrcscnte Contrato tcrá vigência da data de sua assinatun até 3111212022, cncerrando-sc cr..)m a
tinalizaçào dâ cntrega do objcto licitado.

cLAtlstit.A otr-{RTA: DA DOTACÀo o .{MINTARIA Í.\rt. 55. Inc so \'. da Lri n'
8.666i S3 t

As despesas coln o pagamenlo do relerido objelo estào previstas confonne a classificaçâo
orçarnentária abaixo:

L.NIDADE
oRÇ..\.\IEN't,iRI.\

PRO.tEl0i.{11\ tDIDE

cL,\ssluc^ÇÀo
ECONOI\IICÀ

F0\1E DE
RIiCURSO

t5-1:00110

: I I-I SIICRF]TARIA MI,'NICIP-AL DA EDI-ICAÇÀO-SEMED

O DF VOBÍLIARIOS. EQUIPAI!ÍENTOS E \:I]
PARA EDUCAÇÃO INI.ANTIL
r0.1r 

^QUrsr('
CULOS

4-I9052 _ EQT ]IP.\MENTO I,] I\,íATERIAL PI:RMANIINTE

Praça (ietúlio vargrs. D" 72 . Ccntro . Riachuelo/SE . CFlp: 49.1-10-0í10
F(,ner (79) -r269-20-1Ít

Paqamento dos salários. encargos sociais, taxas. fomecinlento dos nuteriâis nccessários
e dr'mais dcspesas exigides para a execuçào dos scn,iços. scr.á de respr.rnsabiljctadc- da
Cont!atada;
A Contrâtada deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outÍ(.rs que.
porvcnturâ. r'enhanr a scr fazer nccessário dLn?nte o decorr.er do periodo;
A (-onlrâtada der,erá se assim exigido. manler â disposiçào no local da prestaçào dos
scrviços, o responsável pcla ernpresa;

CoMERCIO .- 
" 

:

senvtcos -' :'
EIRELI 

'4I:'

CI,ÁUSUI-A oIIINTA: t,OS DÍRETOS E RESPONS,{BII,IDAT,ES D/\s P^RTES í,\r1.
55. lnciso !'ll e XllI. da l,ci n" 8.óóó193)

A Contrâtadil, cluranle I vigência deste Contrâlo. comproutete-se a:

tr
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. Responsabilizxl-se pelos danos causados diletamentc à PLel'eitura ou a tcrceiros
dr'colrcnles dr- srra culpa ou dolo nl cxccuçào do (lrnlrato nào crcluintlo orr rcdrrzindo
e'ssa rcsponsabiiidade a fiscaliztçào ou o acomptnhamento pcla Ci)nlmtantc;

. Rcsponsabilizar-se pcla obtençâo dc Alvarás. Liceuças ou quaisqllcr outros Tcrmos dc
.{utorizaçào que sc tàçan nccessário s à erecuçào do Contrirto:

o Exç-cutar Íielmenlc o ob,jekr contratado e o praro esripulado:
r Nào transferir a oulÍem, no todo ou cm parte. o C'olltrâto lirmado com a Conlratant!..

sem prér,ia e expressa anLrência desta;
r Nào rcalizar associaçio com trutrem. cessào ou tr:lnstcrência total ou palcjal, l.rem conto

a lirsão. cisào ou incorpolaçâo. sern prévia I exprcssâ anuência drr Ci)nlt"tartc.
. Msntcr. durantc toda crccução tlo Contrato. as condiçôes inicialntente pâcluadas.

^ 
ContraÍantr. durante â vigrincia dcstc ('onllâto. cot'nprotn!'te-sc ít

Efcluar o pagamento nas condiçõcs c preço pactuados;
Progrorcionar à Contratada todas as condições necessárias ao plenô cumprimento das
obrigaçôes decorlentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666;93:
l)csignar um lcprcscnlanle pam acompanhar c llscalizar a cxecuçào do prcscnlt'
C'onlrato. que devcrá anotar cm rcgistro próprio. todas as ocorrôncias verilicadas:
Cirmunicar à Contratada ttxla e qualque'r ocorrôncia relacionada com a cxccuçào dos
sen,iços, diligenciando nos casos que cxi-qenr providências preventi!as e corrcti\ üs.

(-LAl SUt.^ ShXI A: l)ÀS PE\,\l.ll)^l)l'l E \llil,l,\S í.\r1.55- lnciso Vl l. drr l.ri n'
N.666i 93 )

Pr.-kr alraso injustificado na execução do contrâto. pcla inexecuçào rotal ou parcial clo objcttr
pâcluadr), confonne o câso. a Contratanlc poderá aplicar.â Con(Íalâda as seguiÍttL.s sanÇÕes.
previstas no 

^n.87, 
rls Lei n" 8.6ó6i93. garantida a prér.ia clel'esa:

l) Advenôncia:
ll) Ivlulta dc 0.59i (zero virgula cinco por cento) por dia. atc o máximo de 109ô (dez poÍ cento)
sobrc o Yalor do Contrato. elr deconência de atraso injustificado no fornccimenro:
lll) Multa de l0% ídez por cento) sobrc o valoÍ totai dcstc Contrato, no caso dc incxecuçâo
tolal ou parcial do mesrno;
lV) Suspensâo ternporária de participar em licitaçâo e inrpedimento de contrarar com a
Adninistração do ContrAlarte. pelo prazo dc até 2 (dois) anos:
V) Declaraçào dc inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adnrinislraçào pública.

( t_Átis t t-r sEtt NIA: DA R SC]ISÂo Art.5 ncls0 \ I da l-5 " tt.66ó19.1

lndependcrrternente de rrotificaçôes ou intcrpelaçôes judiciais ou extrajudiciais. conslituen)
tnolivos para rescisào do contrato as siluações previstas nos Artigos 77 e 7g. ,a fornra do
Artigo 79. da l-ei n" 8.666193.

§1" o prc-senrc contrato podeú ser rescincli<lo. tanrbénr. pol conveniência administrativa. a
Juízo do ('ontrata[re. scm quc caiba â contrirtada qualquer açio ou intcr.pelaçâo judicial.

§2" No caso dc rescisão do contrato. a conlrarante rica obrigada a comunicar tar tlccisâo à
Contratada, por escrito. no minimo conr j0 (trinta) dias de ante.ãdên",u,

Praça Getúlio \,argas. n" 72 . Cenlro . Riachuelo,/SE
Fone: (79).!269-2038

YPL
COMERCI : -.

OE

cEP: re. t.1íF000 i;i.f.ls,i. :".:
3Sí260001 _

66 ..



F.STAD() DE S ER(;I PF
PRt.l.l.llt RA ]ÍIr\t( tP,\t. t)i_ RI \( Hl t.t.()
( ot\lts\io pERLr\uN I t t)t Lt( I t.\(.io

§3" Na ocorrôncia da rescisào prevista no ruput desta Cláusula. nenhum ônus recairá sobre a
('ontratante cnr virlude desta dccisão. ressalr'ado o disposto no §2" do ,{íigo 79. da Lei n,,
I{,666/93 e alteraçôes.

Na hipótese dc re'scisão administrativa do prL.sentc Contralo. â Cbntralada reconhcce. de logo. o
(lircib da Contratante de adolâr. no que coubercrn. as medidas prerislas no Ârtigo 80 da I_ei n,'
8.666/93.

c t-it st LA \o\.\; D-{ Lf CISL.\CÀo .{PLrc.í\'EL À E\rcLC Ào o<-l c'oltn,rll
EOSCA OUISSOS (Art. . Inciso \Í1. rlu [.ei no ti.666/9-1)

() l\ÍcscnlC ( r)nlI.ll() lundílnt('nl.t-\ü

l) Nos termos do Contrato que. simultaneanrcntc: não contraricm o intcresse püblico;
Il) Nas demais dctcmünaçôcs da Lci 8.666193:
lll) Nos preceios do Direito Público:
lv) supletivamente, nos principios da Teoria (ieral dos contratos e nas disposiçôes do Direito
Privado.

§l" A contratada fica obrigada a accitar. nas mcsmas coudiçõcs conrratrnis, os acréscimos c
srrprcssôes quc sc fizcrem nccessários, ate o limile legal pre\isto no Arl.65. §1.'. da L,-i n,'
S 666i 93. calcularltr sobre o lalor inicial atualizado clo Contrab.

§2" Ncnhtrm acróscitno trtt sttprcssâr't poder'á cxccLlur o linritc cstabclecido nesla condiçâp, salvo
rs supressôes resultarrtes de acordo celebratios cntre ils paÍtes. de ucor.tlo corlr o Ar.t. ó-5. §?". ll.
tla l-ci n'' l'1.66619-1

ts l_ t\t.\ EIR,\: oR

Praça Getúlio Vargrs. n.72 . Crhtro . Rirchuelo/SE
Fonc: (79) 3269-2038

As partr's conrratantcs elcgern . Ioro da Cidadc dc Riachucro. l:stado de Sergipc. corno Írnico
competcnt!' parâ dirimir as qncslõcs que pon cnlurr surgirern na cxccuçào do pi.cscnrc contÍaro.
conr renúncia expressa por qualquer ouro.

sER /lcos
emeu olgr: -,

cfP: 49.1.10-000 sa26oo0166r;:

c t..itrst-t..\ otTd\',{: Dos DIRF.t't os Do ( o\T'R \.rÂNTE \() c.\So DE
RFSI lS.\O ( \rt. 55. lnci\o l\. rlâ l.ci n. t{.6ô6.q11

Parágrafo [lnico: Os casos ornissos e quaisquer ajustcs quc se fizsrem nr:cessários. cm
tlccr:rrênciir dcstc contrato. serào acordados entre as panes. lavrando-se. na 0casià.. l-ermo
Aditrvo.

CLÁUSULÂ DÉCINIA: DAS ALTERACÔES í,,Irt. ó5. LEi NO 8.66ó193)

Estc instrumcnro podcrá scl alterado na oconôncia dc quaisquer fatos cstipulados no 
^íigo 

6,<
da Lei n" 8.666/93. desdc quc dcvidamenrc comprovados.
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E. por cstarem assim, just s c contratadas, ils parles assinam cstc ins^trumcnto. na pt.escnça dc 02
(duns) lestemunhas afim dc quc produzarn seus eleitos lcgais.

Itiachuelo/S}]. l0 dt Norenrbro dr 2022.
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Pctcrson Da

RI.\CH TIELOi Sf
rrúj0

Prcttito lUu pnl

y p E c o M E Rc I oê§##j:#jiirii{í{iiq: _
E SERVTCOS Ht3*"111i,',,É.f.[',;,,.

E r R E L I : 0 4 e 3e4z ffiif iiiiir-;11;lil;1.
6000166 §i,"#,,,,,.,.",,,

}PÊ coiltERCIo f sf RvtÇ()s ETRELI
! 0rnecedor

TI]ST[)IUNH.{S;

t,
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Praça (ietúlio Varga§. n,'72 . Ccnt.o . Riachuelo/SF.
fon(: (79).1269_2038

CF:P: .19.1.1(l-llílí)
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[:stc documcnto ó parte integmnlc do Contralo N' l0l/2022 dcconcnlc do Prcgio EleÍrfiniro
N' 018/2022, celcbrado cntrc a Prefeitura I\lunicipal dr Riachuelo/SE c a cntprcsa ahairrr
classiÍlcada, cLrjos preços e a descriÇào dos itens cstàrr registlados a sc.guir:

't Pt. ( (r\lr.R(_t() t. suR\ I(_()s EÍRt.t.Í

C NP.,: 01.939..+l6,000 l-66
trodtÍoço: .rtvcnid:r Nadra Bufaical, 451 - Lot Iaicalville. Coiini.r,'C0. C!,P: 74350-750
Contrto; (61) 32r18-745j , t62l 99234-9021
E-rnail; i4!41pçqq r nercioíntgma il. conr

Rspresentrnte 1-cgal:.\llcn do Nascimcnto Souza
RC: -il ls l5t
( l'I: (,:9l9l16l--15

nl

Ul

VT|CLII-O ZF.RO KM. ANO I.,

N4oDEt_Ll 7o)1t2023, r\,rOTOR
r)I-sr'.r_ MtNIMo r.0. o Rt-_r.ERtDo
\ FICI I,() I\,I ADFLO TIPO \ Á\.
r l-. r1) Al_ I o ('oM ('APAt',lI)ADL
N,IINII\,IA DL IIi LUCARI,S.
rR^ÇÀo DrNl'I.R rA OU
TR,\SEItL,\ ,IX2. ()2 PORTAS
I)I,\N IL-IRAS CO\4 VIT'ROS F.'lR\'.\S ILI]TRIC-\S. 0l PORTA
L.\ r tId\L CíIRRLDI('..\ E 0l
PORT,\ TR{SEIRA BIPARTID-{
( ()\I 1R \\'\S F DISPOSITIVOS
II\R A AÍJI R IIJR 1 I.X II RNA I

INTFRN,\. ('oR BR,1NI ,\ oIJ
l,lt A I A.

l_r\ D r)l

TOTal.: R$ -116.700 tre,/coto§ ( de/e!§eis nril r setccenlos reais

Riachuelo/SE. l0 de Norerrrlrro de 2(122.

YPE

I 16.7(Í) 00 I lô 7(){r.ír0

COMERCIO , ".'
E SERVICOS] .I
E IREL l:0493 i: --
942600C166 ;' 1.',

Pr.ça Getúlio \'ârgrs. n" 72 .Ccntro Riachuekr,,SF. . CEp: .t9.1.10-000
F{,ne: (79) 3269-20-18
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